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DECRETO N.º 4383, 14 de Março de 2022. 
 
 
SÚMULA – Institui Membros da Comissão de Gestão da Carreira do Magistério do 

Município de Lidianópolis, e dá outras providências. 
 
 
O senhor Adauto Aparecido Mandu, Prefeito do Município de Lidianópolis, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica instituída, nesta data, a Comissão de Gestão da Carreira do Magistério do 

Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, com atribuição de propor critérios para Evolução Funcional e demais providências 
relativas ao assunto, de acordo com as diretrizes definidas no Parecer CNE/CB n.º 09/2009, Resolução CNE/CEB n.º 2, de 28 de 
maio de 2009, Lei Municipal n.º 577/2010, de 22/12/2010, e Anexos, publicada no Jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, 
no dia 23/12/2010, páginas 25, 26 e 27. 

Art. 2º - Dispõe os critérios e a tabela de avaliação do merecimento profissional referente ao 
período de 2020 e 2021, como seguem: 

 
TABELA DE AVALIAÇÃO DO MERECIMENTO PROFISSIONAL 
 

FATORES DA AVALIAÇÃO CRITÉRIOS CRÉDITOS 

1 – Disciplina Órgãos Educacionais  

Cumprimento dos horários e entrega das 
solicitações feitas pela Unidade Escolar e 
Departamento de Educação, nos prazos 
estipulados e constantes dos calendários.  
 

Na escola 
No Departamento Municipal de 
Educação 

02 

2 – Produtividade e Rendimento Local de Trabalho  

Atuação efetiva para a melhoria do nível de 
desempenho dos alunos da Unidade Escolar, 
contribuindo pra o bom relacionamento entre 
alunos, pais e funcionários, no exercício de 
suas atribuições, demonstrando competência 
na superação de obstáculos não previstos. 
Avaliação externa dos alunos a ser 
regulamentada. 

Na Escola 08 

3 – Dedicação Profissional Frequência Comprovada  

Assiduidade 100% 
Acima de 90% 

20 
15 

4 – Aperfeiçoamento Duração em Horas  

Cursos de Aperfeiçoamento, treinamentos, 
atualizações relativas à área de atuação 
promovidas por órgãos oficiais de educação, 
mediante apresentação do Certificado para 
comprovação 
 
 

08 à 16 
17 à 24 
25 à 32 
33 à 40 
41 à 48 
49 à 56 

57 acima 

05 
10 
15 
20 
25 
30 
35 

5 – Eficiência Profissional   

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2022 às 21:41:46

                               2 / 9



3 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2903                                                       Lidianópolis, Segunda-Feira, 14 de Março de 2022 

Criação, desenvolvimento, avaliação 
apresentação de Projeto na área da educação, 
aplicado dentro das Unidades Escolares por 
todo o corpo docente individualmente, o 
mesmo deve ser planejado anualmente.  

Professor, por ano de desempenho (o 
projeto será protocolado no 
Departamento Municipal de Educação 
no início do ano letivo, e 
acompanhado pela equipe 
pedagógica de cada unidade escolar, 
o mesmo será aplicado anualmente, 
sendo individual. 

10 
 

10 

6 - Especialização Duração Mínima  

Curso de Especialização relativo à área de 
atuação não aproveitada para a ascensão 
funcional. 

360 h 30 

7 – Curso Superior Relacionamento a Educação  

Nova habilitação em licenciatura não 
aproveitada pra a ascensão funcional. 

Diploma 30 

 
Art. 3º - Será promovido o integrante do Quadro do Magistério que conseguir no mínimo 70 

(setenta) do total de pontos. 
 

Art. 4.º - Para fins da Evolução Funcional prevista no Plano de Carreira do Magistério, deverão 
ser cumpridos interstícios mínimos de dois anos, computado sempre o tempo de efetivo exercício do profissional do magistério na 
referência em que estiver enquadrado. 

Art. 5.º - Os casos não constantes neste Decreto, poderão ser consultados na Lei Municipal n.º 
577, de 22/12/2010 e no Plano de Carreira do Magistério, publicados no Jornal Tribuna do Norte da cidade de Apucarana – Paraná.  

 
Art. 6º - Designa membros para compor a Comissão de Gestão da Carreira do Magistério do 

Município de Lidianópolis, Paraná, composta por cinco profissionais, escolhidos nas Unidades Escolares, sob a coordenação do 
Diretor de Departamento de Educação, conforme segue: 

 
Representante do Departamento Municipal de Educação: 
 
Edilaine Gracieli Oliveira Mahnic 
 
Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente - Lidianópolis 
 
Eliana Bovo Maciel  
Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas do Ivaí – Distrito de Porto Ubá. 
 
Maria Aparecida Pereira  
 
Representante da Escola Municipal Maria José de Andrade Moura - Lidianópolis 
 
Cristina Nunes Maciel Sobreira 
 

Revogadas as disposições em contrário o presente decreto tem seus efeitos retroagidos a 
07/01/2022 e, posteriormente será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
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EDITAL Nº 004/2022 
 

 
O SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LIDIANÓPOLIS, torna público o edital para a seleção e constituição do banco 
de Assistentes de Alfabetização voluntários para o Programa Tempo de Aprender, instituído pela Resolução n° 6, de 20 de abril de 
2021. 
 
1. DO PROGRAMA 
1.1 O Programa Tempo de Aprender tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de alfabetização, para 
fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental. 
1.2 São objetivos do Programa Tempo de Aprender, Resolução n° 6/ 2021: 
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do Ensino Fundamental, por meio do atendimento às turmas de 1º ano e 
de 2º ano; 
II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política educacional da rede de ensino; 
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares; 
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis; 
V. Estipular metas do programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes federados e as unidades escolares participantes 
no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do Ensino Fundamental, considerando o disposto na BNCC; 
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa; 
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos 
estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do Ensino Fundamental; 
VIII. Estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e municípios; 
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de educação e de suas unidades 
escolares jurisdicionadas;  
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento. 
 
2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA. 
2.1 O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas Unidades Escolares. 
2.2 O candidato poderá assumir até 4 turmas (vagas), num total de 20 horas semanais. 
2.3 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária nos termos da 
Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos 
cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 
2.4 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. 
2.5 O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 
2.6 São atribuições do assistente de alfabetização: 

✓ Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na escola; 
✓ Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 
✓ Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 
✓ Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência; 
✓ Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente; 
✓ Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas desenvolvidas, para 

que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente; 
✓ Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa; 
✓ Realizar as formações indicadas pelo MEC. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES: 
3.1 As inscrições acontecerão no período de 15/03/2022 a 23/03/2022 das (8h às 11h30 min) e das (13h30min. às 16h30min) nas 
dependências do Secretaria Municipal de Educação. 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Não será cobrada taxa de inscrição. 
3.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; e 
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência: 
I - Carteira de Identidade (frente e verso); 
II – CPF (frente e verso); 
III - Diploma ou Declaração de Graduação em Pedagogia ou Licenciatura na área da Educação; ou 
IV – Diploma ou Declaração de Pós Graduação na Área de Educação; ou 
V– Diploma ou Declaração do Curso Formação de Docentes. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2022 às 21:41:46

                               4 / 9



5 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2903                                                       Lidianópolis, Segunda-Feira, 14 de Março de 2022 

3.5 As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das informações. 
3.6 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição 
3.7 Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado. 
3.8 Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida. 
 
4. DA SELEÇÃO 
4.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização voluntários do Programa Tempo de Aprender 
no âmbito do Município de Lidianópolis - Pr, a serem distribuídas nas escolas públicas urbanas e rurais.  
4.2 Serão consideradas os seguintes critérios para a Seleção de Assistentes de Alfabetização voluntários: 

✓ Ser brasileiro; 
✓ Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos, no ato da inscrição; 
✓ Formação de Magistério em nível médio; 
✓ Possuir curso superior completo ou estar cursando preferencialmente a graduação em Pedagogia ou licenciatura na 

área da Educação e ou Pós Graduação na Área da Educação; 
✓ Professores efetivos da rede com disponibilidade de carga horária; 
✓ Estudantes de graduação preferencialmente em Pedagogia ou Licenciatura na área da Educação, ou pós graduação 

na área de educação; 
4.3 A seleção se dará através da análise de Currículo comprovado; 
4.4 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados acima que atestam a titularidade 
do candidato da seguinte forma: 
 

Experiência a ser comprovada Pontuação 

Curso Superior completo em Pedagogia ou Licenciatura na 
área da educação. 

20 pontos 

Curso de Pós graduação completo 15 pontos 

Cursando Pós graduação na área da Educação. 10 pontos 

Cursando Pedagogia ou Licenciatura na área da Educação. 10 pontos 

Curso de Formação de Docentes completo 05 pontos  

Cursando o curso de Formação de Docentes  
03 pontos 

Pontuação máxima 63 pontos 

 
4.5 O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital. 
4.6 Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Tenha maior idade; 
b) Caso permaneça o empate, número de filhos. 
4.7 Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de Assistentes de Alfabetização do 
Programa Tempo de Aprender do Departamento Municipal de Educação. 
4.8 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem como a necessidade das unidades 
escolares. 
4.9 A classificação final será divulgada no dia 25/03/2022 a partir das 17h no site www.lidianopolis.pr.gov.br e na Secretaria Municipal 
de Educação – Biblioteca Cidadã 
 
5. DA CONVOCAÇÃO 
5.1 Competirá à Unidade Executora realizar a convocação dos candidatos classificados, em estrita observância à ordem 
classificatória, e encaminhá-los à Coordenação do Programa Mais Alfabetização para serem assistentes de alfabetização. 
5.2 Os (as) outros (as) candidatos (as) que de acordo com a classificação excederam as vagas ficarão no quadro de reserva de 
Assistentes de Alfabetização do Programa para caso de desistência ou substituição. 
5.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 4.2 deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso 
para realizar as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 8 (oito) meses, período este que poderá ser alterado de 
acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 
5.4 Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a ordem decrescente de pontos. 
 
6. DA VIGENCIA DO VOLUNTARIADO 
6.1. O Candidato (a) classificado (a) será convocado (a) para assumir a vaga de assistente de alfabetização, da qual pleiteou pelo 
período de 8 (oito) meses, iniciados a partir de abril de 2022 e com término em dezembro de 2022. 
 
7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO FASE DATA / PERÍODO 
7.1. INSCRIÇÕES E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
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A documentação deverá ser apresentada no ato da inscrição 
Período de inscrições: 15/03 a 23/03/2022 (08h às 11h30min - 13h30min às 16h30min)  
Local: Secretaria Municipal de Educação – Biblioteca Cidadã 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído pela Resolução n° 6 de 20 de abril de 2021, 
para o Programa Tempo de Aprender do ano de 2022. 
8.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor alfabetizador, terá carga 
horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 
8.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável ou não 
vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente. 
8.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, em local e data 
a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 
8.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar correspondendo as finalidades e 
objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional. 
8.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Departamento Municipal de Educação.  
8.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 
Lidianópolis, 14 de março de 2022 

 
 
 

Elaine Alves Dias 
Secretária de Educação 

Dec. 4.000331/2022 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PADRÃO DE INSCRIÇÃO 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO 
PROGRAMA “TEMPO DE APRENDER” 

Nº 

NOME: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: 

TELEFONE: (    ) E-MAIL: 

RG e Órgão Expedidor CPF: 

ESCOLARIDADE: 
 

ESTADO CIVIL: 
 

DATA DE NASCIMENTO:  

Possui alguma necessidade especial: (    ) SIM       (    ) NÃO 
Qual?: 

Eu, abaixo assinado, declaro ter pleno conhecimento do Edital nº 004/2022 de abertura de inscrições para o processo seletivo 
simplificado para assistência voluntária por tempo determinado, a ser realizado pela APMF da Escola Municipal Maria José de 
Andrade Moura – Ensino Fundamental e APMF da Escola Ercilia Camargo Coelho. Declaro, ainda, estar plenamente de acordo 
com as disposições do referido Edital e demais normas e atos que regem a matéria. 

 
Data e Assinatura do Candidato: 
 
 
___________________________________________________________ 
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Comprovante de Inscrição 
Processo Seletivo – Edital nº 004/2022 
Assistente de Alfabetização do Programa “Tempo de Aprender”. 

Nº 

Nome: 
 
 

Assinatura do Responsável pela Inscrição: 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) 

 
 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 
 
 

____________________________________________________________________________, ___________________________, 
Nome do (a) Voluntário(a)                                                                  ( Nacionalidade) 
 
_________________________________________, residente e domiciliado (a) no (a): ___________________________________ 
(Estado Civil)                                                                                                                     (Rua/Avenida) 
_______________________________,___________, ________________________________,____________________________, 

(nº)                 (Complemento)                                (Bairro) 
 
______________________________________,___________, portador (a) do CPF nº___________________________________ 

(Cidade)                          (UF)                                                                                 (nº) 
 
Carteira de Identidade nº_____________________,_______________  /___________. 
                                                        (nº)                       (Órgão Expedidor)        (UF) 
 
pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1988, em escolas públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, que dispõe, anualmente, sobre os procedimentos e as formas de execução e prestação de contas 
do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e 
alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 
 
_______________________,___________, ______de___________________de_____________.  
 
             (Local)                        (UF)                                       (Data) 
 
 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do Voluntário) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS – PARANÁ 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA PARTICIPAÇÃO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DO 
PROGRAMA 

 
 
Eu____________________________________________________________ portador (a) do RG nº 
_______________________________________ residente e domiciliado (a) na Rua/Av. 
___________________________________________nº____, cidade de ______________________-PR, candidato (a) a vaga de 
Assistente de Alfabetização Voluntário(a), DECLARO que tenho disponibilidade de horário para formação pedagógica referente ao 
programa em conformidade com as legislações pertinentes. 
Declaro ainda, que tenho ciência que as formações ocorrerão fora do horário de atendimento das turmas atribuídas. 
 
 
___________________PR, _____ de ___________________de _________. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
ANEXO IV 

 
TERMO DE DESISTÊNCIA 

 
Eu____________________________________________________________ portador (a) do RG nº 
_______________________________________classificado (a) no Processo de Seleção e Constituição do Banco de Assistente de 
Alfabetização Voluntário(a) Edital nº 004/2022 do Programa Tempo de Aprender, instituído pela Resolução n° 6, de 20 de abril de 
2021, pertencente ao Departamento Municipal de Educação e Cultura de Lidianópolis-PR, desisto da vaga a qual me foi concedida. 
Declaro ainda, que tenho ciência dessa desistência. 
 
___________________ PR, _____ de ___________________de _________. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTAGIÁRIOS Nº 

03/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis Sr. Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, resolve homologar o 
Resultado Final do Teste Seletivo Simplificado para vaga de Estagiário na área da Educação conforme Edital N.º 03/2022. 
 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
1. A nota final no Teste Seletivo consistiu na soma dos pontos da Prova. 
3. Os candidatos estão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final no Teste Seletivo. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Quando houve empate no resultado, teve preferência o candidato que obteve: 

a) Maior idade, considerando dia, mês e ano; 
b) Número de filhos. 

RESULTADO FINAL 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2903                                                       Lidianópolis, Segunda-Feira, 14 de Março de 2022 

 
Lidianópolis, 14 de março de 2022.  

 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

Insc. Nome RG Nota Classificação Área 

004 Adriano Marcos da Silva 8.441.308-9   20 1° Licenciaturas 

001 Sara Rosa Bueno da Silva Santos 13.003.076-2 20 2° Licenciaturas 

006 Regiane Mendes de Souza Martins 14.589.336-4 19 3° Licenciaturas 

005 Karen Deize Camargo 12.572.430-2 16 4° Licenciaturas 

002 Maristela Cardoso Higa 15.973.480-3 12 5° Licenciaturas 
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